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As principais avenidas e
ruas de Volta Redonda
começaram no último

dia 24 de janeiro a receber os
serviços de manutenção do as-
falto. A finalidade é recuperar a
deformação e buracos causa-
dos pelo trânsito pesado  e pe-
las chuvas. O trabalho está sen-
do realizado por uma equipe de
dez homens e um maquinário
da Secretaria Municipal de
Obras.

As ações contam com o
apoio da Superintendência de
Serviços Rodoviários (Suser)
nos casos de interdição parcial
ou total das vias. No primeiro
dia de trabalho, a Avenida a re-
ceber a manutenção foi a Ge-
túlio Vargas, no Centro, que teve
a pista fechada no sentido do
bairro Ponte Alta,m pela Suser,
para a realização dos serviços.

De acordo com a Secretaria
Municipal de Obras, o serviço
é preventivo e a intenção é evi-
tar que as deformações no as-
falto prejudiquem o trânsito na
cidade. As deformações estão
sendo eliminadas para evitar

Ruas e Avenidas da cidade
passarão por manutenção

que se transformem em bura-
cos.

Ao todo, dez homens e uma
pá-mecânica estão em empe-
nhados nos trabalhos de manu-
tenção. O serviço na avenida
Getúlio Vargas deverá terminar
em no máximo dois dias.

A opção de fechar o trânsito,
através da Suser, se deu em ra-
zão da utilização de maquiná-
rio, o que dará mais segurança
aos profissionais e cidadãos na
realização de manobras. A ave-
nida Getúlio Vargas teve ape-
nas uma das pistas fechadas.

O serviço de recuperação
será expandido a outros bairros
da cidade que apresentam qual-
quer problema no asfalto, nas
principais ruas e avenidas dos
bairros Aterrado, Conforto, Pon-
te Alta e Retiro.

Na quinta-feira, 27, a equipe
da Secretaria de Obras inicia a
manutenção do asfalto na rua
207. Na terça-feira, 24, o Go-
verno Municipal entregou à po-
pulação as obras de recapea-
mento asfáltico e sinalização da
Rua 4, no bairro Conforto.

O Governo Municipal apresentou à po-
pulação no último dia 25, quarta-feira, a nova
turma de resgatistas que atuarão em con-
junto com a Guarda Municipal durante este
ano. São 48 novos resgatistas que durante
a primeira quinzena de janeiro passaram por
curso de capacitação.

A Secretaria Municipal de Ação Comuni-
tária (Smac) vai intensificar a retirada de pes-
soas em  situação de risco nas ruas da ci-
dade. Os moradores, de acordo com o caso,
serão encaminhados para desintoxicação no
Cais do Aterrado ou para o Abrigo Munici-
pal.

Novo asfalto da Rua 4 no Bairro Conforto.

A principal via do Conforto recebeu sinalização vertical e horizontal.
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DECRETO Nº 10.504
Institui os Quadros de Detalhamento de Despesa dos Órgãos das Administrações
Centralizada e Descentralizada.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Ficam instituídos os Quadros de Detalhamento de Despesas dos órgãos das

Administrações Centralizada e Descentralizada, do Município de Volta Redonda, referentes a
Lei 4.143/06, conforme o art. 27 , da Lei Municipal nº 4.132, de 26 de dezembro de 2005 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias para 2006.

Parágrafo Único – Os Quadros de Detalhamento de Despesas, a que se refere o
presente artigo, são apresentados em anexo e passam a fazer parte integrante deste
Decreto.

Artigo 2º- Os recursos orçamentários poderão ser movimentados entre as unidades orça-
mentárias até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do orçamento, conforme previsto na
Lei 4.143/06 – Lei Orçamentária Anual de 2006.

Parágrafo Único – Para a movimentação de recursos, a que se refere o presente
artigo, o ordenador de despesa, após criteriosos estudos que concluam por sua ne-
cessidade, deverá encaminhar a proposição a Secretaria Municipal de Fazenda, para
conferência e envio a Secretaria Municipal de Planejamento para a confecção de Mi-
nuta de Decreto a ser encaminhado ao Prefeito Municipal, que, após o exame da
conveniência e oportunidade, poderá editá-lo.

Artigo 3º- Para reforçar dotações orçamentárias com a utilização dos recursos provenien-
tes do superávit financeiro, bem como com a utilização do Excesso de Arrecadação, conforme
previsto nos incisos I e II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Secretaria
Municipal de Planejamento submeterá, à apreciação do Prefeito Municipal, proposta de De-
creto de Suplementação.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

  Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.503
Nomeia membro para a Comissão Municipal do Programa de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil do Município de Volta Redonda, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o disposto nos Decretos nºs 9.145, de 30/janeiro/2002, e 10.384, de 23/06/2005,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeada Hosana Mariano Matheus, na qualidade de suplente, como Re-

presentante da Fundação Beatriz Gama, para compor a Comissão Municipal do Programa de
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil do Município de Volta Redonda- PETI, em subs-
tituição ao membro nomeado através do Decreto nº 10463, de 27/outubro/2005.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a contar de 28/novembro/2005, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de dezembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA  Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
12 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
13 - COORDENADORIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - PMVR
ORÇAMENTO 2006
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FEVRE
ORÇAMENTO 2006
20 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FBG
ORÇAMENTO 2006
25 - FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - SAH
ORÇAMENTO 2006
30 - SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - IPPU
ORÇAMENTO 2006
35 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - SUSER
ORÇAMENTO 2006
40 - SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - SAAE
ORÇAMENTO 2006
45 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOQuadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FMS
ORÇAMENTO 2006
50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FURBAN
ORÇAMENTO 2006
55 - FUNDO COMUNITÁRIO Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FINAD
ORÇAMENTO 2006
60 - FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - FMAS
ORÇAMENTO 2006
65 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Quadro de Detalhamento da Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - BANCO DA CIDADANIA
ORÇAMENTO 2006
70 - BANCO DA CIDADANIA Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE
ORÇAMENTO 2006
75 - EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE VOLTA REDONDA   Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA -   COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
ORÇAMENTO 2006
80 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA Quadro de Detalhamento da Despesa
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DECRETO Nº 10.505

Nomeia Secretário Municipal de Ação Comuni-
tária, em substituição temporária.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Muni-
cipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda
Constitucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº
4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. ISRAEL CARLOS DA SIL-

VA, no período de 01/fevereiro/2006 a 02/março/2006, para
responder pelo Cargo de Secretário da Secretaria Municipal
de Ação Comunitária, desta Municipalidade, durante as férias
regulamentares do titular- Munir Francisco.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.506

Denomina de Prof. Wladyr de Souza Telles a
Escola Municipal a ser construída no Conjunto
Habitacional Vila Rica, no bairro Casa de Pedra.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus emancipadores, dos seus
homens públicos, de seus trabalhadores pioneiros e de seus
munícipes;

CONSIDERANDO que o cidadão, Prof. Wladyr de Souza
Telles, nascido no ano de 1927, no Distrito de Santa Isabel do
Rio Preto, Município de Valença, no Estado do Rio de Janei-
ro, chegou à nossa cidade - então Distrito de Barra Mansa -
no ano de 1940, adotou a mesma em seu coração, tornando-
se um dos seus emancipadores e, também, um dos seus mais
brilhantes cidadãos;

CONSIDERANDO que o referido cidadão, apesar de en-
frentar muitas dificuldades, estudou no Rio de Janeiro onde
conquistou importantes diplomas. Como professor contribuiu
para melhorar o nível cultural de nossos munícipes;

CONSIDERANDO que o Prof. Wladyr de Souza Telles,
utilizando os conhecimentos obtidos como Bacharel em Quí-
mica e no exercício da profissão de Químico Laboratorista,
teve o seu trabalho reconhecido internacionalmente pela co-
munidade científica pela descoberta e divulgação da famosa
“Lei dos Coeficientes”, largamente utilizada nos cálculos de
formulação de compostos químicos;

CONSIDERANDO que o referido cidadão contribuiu de
forma decisiva para melhorar a educação em nosso Municí-
pio, quer como qualificado professor da Rede Pública e Parti-
cular, quer como empresário, criador do Instituto de Cultura
Técnica de Volta Redonda e, posteriormente, da Faculdade
Sul Fluminense;

CONSIDERANDO que o referido cidadão deu importante
contribuição, como homem público, ao dirigir a antiga Inspe-
toria de Ensino Estadual, com grande dinamismo e eficiência
e, também, no comando da Secretaria de Cultura de Volta
Redonda, onde desenvolveu um importante trabalho em prol
da cultura do Município;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Prof. Wla-
dyr de Souza Telles para merecer uma homenagem cívica e o
reconhecimento dos cidadãos de Volta Redonda,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica denominada de PROF. WLADYR DE

SOUZA TELLES a Escola Municipal que será construída no
Conjunto Habitacional Vila Rica, no bairro Casa de Pedra,
nesta cidade.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.507

Nomeia Presidente da Fundação Beatriz Gama-
FBG, em substituição temporária.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Muni-
cipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda
Constitucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº
4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado o Sr. ENIO BAPTISTA, no perí-

odo de 16/janeiro/2006 a 31/janeiro/2006, para responder pelo
Cargo de Presidente da Fundação Beatriz Gama- FBG, du-
rante as férias regulamentares do titular- Vítor Hugo Gonçal-
ves de Oliveira.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.508

Nomeia Diretor Administrativo e Financeiro do
IPPU/VR para responder pelo Cargo de Diretor-
Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda- IPPU/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõem a Lei Muni-
cipal nº 1.819, de 02/maio/1983, o artigo 5º, § 4º, da Emenda
Constitucional nº 19, de 04/junho/1998, e a Lei Municipal nº
4.008, de 13/outubro/2004,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado, a contar de 17/janeiro/2006, o

Sr. MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO, Diretor Admi-
nistrativo e Financeiro do IPPU/VR, para responder, tempo-
rária e cumulativamente, pelo Cargo de Diretor-Presidente do
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Volta Re-
donda- IPPU/VR.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 17/janeiro/
2006, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.509

Modifica, excepcionalmente, limites de aditamen-
to para despesas miúdas de pronto pagamento
e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que, de conformidade com o previsto
no artigo 8º da Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/1985,
o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos especiais,
adiantamento de valor superior ao que estabelece no artigo
7º, § 1º, da citada Lei;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Gover-
no ficou encarregada de executar as atribuições do Sistema
Centralizado de Adiantamento para despesas miúdas de pronto

pagamento das Secretarias Municipais, criado pelo Decreto
nº 8.150, de 03/agosto/1998,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica autorizada a Secretaria Municipal de Go-

verno a receber adiantamentos no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), para a aquisição de materiais de consumo
e outros serviços e encargos.

Artigo 2º- Ficam mantidos os demais dispositivos do De-
creto nº 2.104, de 27/dezembro/1985.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.510

Modifica excepcionalmente, limites de adianta-
mento para despesas miúdas de pronto paga-
mento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que na Estrutura Administrativa desta
Prefeitura existem órgãos que necessitam de tratamento di-
ferenciado, no que se refere a realização de despesas previs-
tas na Lei Municipal nº 2.076, de 06/novembro/85;

CONSIDERANDO, ainda, que de conformidade com o
previsto no artigo 8º da Lei Municipal nº 2.076, de 06/novem-
bro/85, o Chefe do Executivo pode autorizar, em casos espe-
ciais, adiantamento de valor superior ao que estabelece no
artigo 7º, § 1º, da citada Lei,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica autorizado o Departamento de Máquinas

e Veículos – DMV, da Secretaria Municipal de Obras a rece-
ber adiantamento para a realização de despesas de caráter
urgente, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
para a aquisição de materiais de consumo, serviços e encar-
gos, para manutenção da frota de veículos e máquinas do
Município.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.511

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que
trata o artigo 2º, do Decreto nº 5.437.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 74, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO que foram parcialmente alcançados os
objetivos que levaram o Chefe do Executivo a decretar a in-
tervenção nos serviços da Casa de Saúde Volta Redonda;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da rede
de serviços externos criada pela Secretaria Municipal de Saúde
a fim de possibilitar a absorção de todos os pacientes interna-
dos naquele nosocômio;

CONSIDERANDO ainda que para atendimento da pres-
tação de serviços exigidos e especificados na área de saúde
aos pacientes daquela Casa fez-se necessária a prorrogação
do prazo inicialmente fixado;

CONSIDERANDO finalmente que a prorrogação, a crité-
rio da Administração Municipal, encontra-se prevista no arti-
go 2º, do Decreto nº 5.437,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica prorrogado por 360 (trezentos e sessenta)

dias o prazo da intervenção decretada nos serviços da Casa
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de Saúde de Volta Redonda, a contar de 20 de fevereiro de
2006.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, fica autorizada a ampliar a rede
de serviços externos descentralizados, da área de saúde
mental, com recurso do Sistema Único de Saúde – SUS, obe-
decidas as destinações especificadas previstas em convênio
próprio.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de dotação própria do orça-
mento em vigor, suplementada se necessária.

Artigo 4º - Ficam mantidas as demais disposições do De-
creto nº 5.437, de 13 de abril de 1994.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de janeiro de 2006

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 001/06-GP

Nomeia membros para o Fórum Permanente de
Agentes de Desenvolvimento de Projetos Espe-
ciais do PDPE - Programa de Desenvolvimento
de Projetos Especiais, de acordo com o Decreto
n.º 10.490 de 21/12/2005.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a criação, pelo Decreto nº 10.490, de
21 de dezembro de 2005, do PDPE – Programa de Desenvol-
vimento de Projetos Especiais para a proposição, elaboração
e acompanhamento de projetos estratégicos e significativos
do interesse da Municipalidade;

CONSIDERANDO que, para sua operação, o PDPE re-
quer a constituição de um Fórum Permanente de Agentes de
Desenvolvimento de Projetos Especiais, que deve ser com-
posto por servidores capacitados no desenvolvimento e dis-
seminação da técnica de elaboração de projetos especiais,
em todos os órgãos da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que devem integrar esse Fórum repre-
sentantes de todos os órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal, conforme preconiza o § 1º, do artigo 5.º, do referi-
do Decreto,

RESOLVE:
I – Nomear os membros abaixo discriminados para com-

por o Fórum Permanente de Agentes de Desenvolvimento de
Projetos Especiais, do PDPE - Programa de Desenvolvimen-
to de Projetos Especiais:

GABINETE DO VICE-PREFEITO
Titular: Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Agente: Maria Zeli Zeza Abreu de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Titular: José Luiz Fagundes da Costa
Agente: Lincoln Botelho da Cunha

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Carlos Macedo da Costa
Agente: Robinson Soares Pereira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Titular: Marcos Antônio dos Reis
Agente: Julio Maria Tavares de Castro

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Titular: José Carlos de Abreu
Agente: Jorge Cruzal

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Titular: Paulo César Lopes Netto
Agente: Samuel de Oliveira Bittencourt

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: José Roberto Roxo de Lima

Agente: Celso Diniz de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Titular: José Jerônimo Telles Filho
Agente: Israel Ângelo de Almeida

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Titular: Rosemari Machado Vilela
Agente: Agnaldo Quintela Coelho

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Titular: Moacir Carvalho de Castro Filho
Agente: Josely Telles de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Agente: Carlos Guilherme de Castro Farias

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA
Titular: Munir Francisco
Agente: Israel Carlos da Silva

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Titular: Antar Ossian Manoel de Nader
Agente: Antônio Carlos de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Titular: Renato Ferreira Mota
Agente: Rosano Kozlowski Santana

COORDENADORIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Titular: Luiz Carlos Rodrigues
Agente: Helio Ricardo da Silva Araújo

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Titular: Paulo Cezar de Souza
Agente: Sérgio Meira Silva

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA
Titular: José Luiz de Sá
Agente: Leonardo Nogueira Gomes

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
Titular: José Roberto Roxo de Lima
Agentes: Raul Macedo Pereira e Alexandra Francys Tor-

res Matheus

SUPERINTENDÊNCIA DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
Titular: Sebastião Faria de Souza
Agente: Maurício Barbosa

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Titular: Paulo César Lopes Netto
Agente: Jorge Guilherme Barboza Passos

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
Titular: Leopoldo Augusto de Albuquerque Lima
Agente: Luiz José de Oliveira Borges

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
Titular: Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Agente: Fátima Aparecida Soares Silva

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE VOLTA REDONDA
Titular: Almir de Souza Rodrigues
Agente: Paulo César Simões Esteves

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA
Titular: João Streva Filho
Agentes: Fabiano Vargas Machado de Carvalho e Rita Maria

Carneiro Rocha

HOSPITAL MUNICIPAL DO RETIRO
Titular: Reginaldo Moreira da Rosa
Agente: Márcio de Souza Vianna

 II - O Fórum supracitado será presidido pelo Prefeito
Municipal e, na sua ausência, por qualquer membro por ele

indicado.

Volta Redonda, 16 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 002 /05 - GP

Autoriza servidor a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85 e o Decreto nº 10.509, de 17/janeiro/2006,

R E S O L V E:
1 - Autorizar o servidor CLÁUDIO GOMES DE ALBU-

QUERQUE LIMA – matrícula nº 234.893, a receber adian-
tamento para despesas de natureza urgente com material
de consumo e encargos diversos na Secretaria Municipal
de Governo.

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 003/06-GP

Autoriza servidor a receber adiantamento para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº
2.076, de 06/11/85, e o Decreto nº 10.510, de 18/janeiro/2006,

R E S O L V E:
Autorizar o servidor EDSON ANTÔNIO ANDRÉ GLÓRIA

– matrícula nº 140.414, a receber adiantamento para despe-
sas de natureza urgente com material de consumo e encar-
gos diversos na Secretaria Municipal de Obras/DMV.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:
REFERÊNCIA VALOR PARCELA DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIACORRENTE
PSB - Proteção 7.829,20 Dezembro/2005 02/01/2006 Brasil S/A 43209-1
Social Básica –  0262-3
Infância Federal
PSB - Proteção 1.374,75 Janeiro/2006 03/01/2006 Brasil S/A 43274-1
Social Básica – 0262-3
Agente  Jovem
Ação Social  - Federal
PAIF – Programa de 12.000,00 Dezembro/2005 04/01/2006 Brasil S/A 44828-1
Atenção Integral à 0262-3
Família  - Federal
TOTAL 21.203,95

Volta Redonda, 23 de janeiro de 2006.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo
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M E M O R A N D O  Nº 028/2006

D A: S M A C
P A R A: A C S

Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,
vimos solicitar  a V.Sª,  que publique que este Fundo Munici-
pal de Assistência Social,  recebeu no  mês  de  janeiro  do
corrente ano,   recursos  financeiros  no  valor  de R$ 21.203,95
(vinte e um mil duzentos e três reais e noventa e cinco
centavos), oriundos do Ministério do Desenvolvimento Soci-
al e Combate à Fome, repassados ao Município de  Volta
Redonda, que serão aplicados na área da Assistência  Soci-
al, conforme quadro abaixo:
REFERÊNCIA VALOR PARCELA DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIACORRENTE
PSB - Proteção 7.829,20 Dezembro/2005 02/01/2006 Brasil S/A 43209-1
Social Básica –  0262-3
Infância Federal
PSB - Proteção 1.374,75 Janeiro/2006 03/01/2006 Brasil S/A 43274-1
Social Básica – 0262-3
Agente  Jovem
Ação Social  - Federal
PAIF – Programa de 12.000,00 Dezembro/2005 04/01/2006 Brasil S/A 44828-1
Atenção Integral à 0262-3
Família  - Federal
TOTAL 21.203,95

Atenciosamente.

   Volta Redonda, 19 de janeiro de 2006.

MUNIR FRANCISCO
Secretário  Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

EDITAL NÚMERO 511/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 4.162.0024
APARECIDA RAIMUNDO FERREIRA
ENDEREÇO: AV. PETRÓPOLIS Nº440 JARDIM BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE JANEIRO DE 2006 HORA 16:04
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9319 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 512/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal

de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 4.200.0020 HÉLIO MATHIAS
ENDEREÇO: RUA CONCEIÇÃO DE MACABU Nº281

JARDIM BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 16 DE JANEIRO DE 2006 HORA 10:20
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9320 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 513/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 3.277.0006
MARCELO PEREIRA DE AZEVEDO
ENDEREÇO: RUA 12 L. 06 BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 12 DE JANEIRO DE 2006 HORA 9:40
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9397 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 514/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 3.322.0363
BANCO PORTO REAL
ENDEREÇO: RUA 08 L 11 BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 13 DE JANEIRO DE 2006 HORA 10:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9325 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 516/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal

de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 2.113.0003
OLIMPIO DE SOUZA BORGES
ENDEREÇO: RUA 33 Nº 112 VILA SANTA CECÍLIA
ATIVIDADE: ALVENARIA
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 16 DE JANEIRO DE 2006 HORA 10:12
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9326 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 517/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 2.096.0017
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA 41 Nº 376 VILA SANTA CECÍLIA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 16 DE JANEIRO DE 2006 HORA 11:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9329 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 518/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 3.113.0004
SEBASTIANA ROCHA CLEMENTE
ENDEREÇO: RUA GAL. ANDRADE NEVES Nº 331 SÃO

GERALDO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 18 DE JANEIRO DE 2006 HORA 10:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9321 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 519/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

Secretaria Municipal de
Planejamento
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partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 4.125.0002
ALBERTINA AUGUSTA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA EUCLIDES FIGUEIREDO L.2557 RE-

TIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE JANEIRO DE 2006 HORA 11:35
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9434 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: NEWTON PERIARD
MATRÍCULA: 089583
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 520/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 4.189.0017
NELCINA ROCHA SILVA
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO Nº 65 BEL-

MONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 20 DE JANEIRO DE 2006 HORA 10:15
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9318 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 521/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 5.056.0017 PACOAL DUTRA
ENDEREÇO: AV. SÁVIO GAMA Nº502 RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 13 DE JANEIRO DE 2006 HORA 9:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 9314 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO CARVALHO
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 522/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

inscrição
PROPRIETÁRIO: 4.036.0014 JORGE MOOURE
ENDEREÇO: RUA BRAGANÇA Nº 109 VILA MURY
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 21 DE JANEIRO DE 2006 HORA 9:50
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8670 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 25 de Janeiro de 2004.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

PORTARIA N.º 001/2006 –SMS

Nomeia servidores para exercer a função de
Supervisores Hospitalares da rede SUS do
Município de Volta Redonda.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 2.712/91 e o
Decreto n.º 4.899/93

R E S O L V E:
1. Nomear os servidores abaixo relacionados , pelo perío-

do de 01/01/2006 a 31/12/06, para exercer a função de SU-
PERVISORES HOSPITALARES da Rede SUS do Município
de Volta Redonda.

* Dra. Alanê Fialho de Carvalho Pereira --------------- CRM N.º 52-53940-1
* Enf. Célio Lopes Carlos ----------------------------- COREM N.º RJ –06602-9
* Dr. Flávio Luiz Saegger ---------------------------------- CRM N.º 52-02100-0.
* Dr. Getúlio Francisco de Vasconcelos --------------------- CRM N.º 52-8909
* Dra. Maria Inêz de P M D F da Silva ------------------ CRM N.º 52-39734-3
* Enf. Maria Pulqueria da Silva ---------------------- COREM N.º RJ – 8620-6
* Dra. Rosana Vilela Wagner Peixoto -------------------- CRM N.º 52-31169-5

Volta Redonda, 17 de janeiro de 2006.

JOSÉ ROBERTO ROXO DE LIMA
Secretário  Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2006-FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa TRANS-
PORTES MED LIFE LTDA.
OBJETO: TERMO DE RÉ-RATIFICAÇÃO da Cláusula Se-
gunda do CONTRATO N° 013/2005/FMS/SMS/PMVR, que
objetiva prestação de serviços de transportes de pacientes
em ambulância UTI móvel, adulto e pediátrico, provida de
equipamentos, com acompanhamento de equipe médica, pro-
fissional de enfermagem e motorista.
DATA DA ASSINATURA:  21 de dezembro de 2005.

Secretaria Municipal de
Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 001/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Execução da obra de drenagem superficial na Rua
“C” – Recanto da Lagoa, Bairro Jardim Belvedere, em Volta
Redonda – RJ..
DOTAÇÃO: 5.05.17.512.0109.2.067 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 07.174-5, de 29.12.2005)
VALOR: R$ 24.813,05 (vinte e quatro mil, oitocentos e treze
reais e cinco centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.01.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.481/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Execução da obra de entorno do CAIS Aterrado,
situado na Rua Governador Luiz Monteiro Portela, Bairro Ater-
rado, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 5.07.10.301.0156.2.105 – 44905100.00 – SMS
(N.E. n° 07.176-5, de 29.12.2005)
VALOR: R$ 36.961,30 (trinta e seis mil, novecentos e ses-
senta um reais e trinta centavos)
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.01.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.624/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 003/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERGEL – SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma do largo Lojas Ame-
ricanas, Ruas 16, 14, 25-A e 33, bairro Vila Santa Cecília, em
Volta Redonda – RJ..
DOTAÇÃO: 5.05.27.813.0155.2.069 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 07.177-5, de 29.12.2005)
VALOR: R$ 52.447,10 (cinqüenta e dois mil, quatrocentos e
sete reais e dez centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.01.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.003/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 004/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERGEL – SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma do espaço entre o
Banco do Brasil e a Loja Ponto Frio, Vila Santa Cecília, em
Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 5.05.27.813.0155.2.069 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 07.175-5, de 29.12.2005)
VALOR: R$ 49.954,25 (quarenta e nove mil, novecentos e
cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.01.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.811/2005

Procuradoria Geral do
Município
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RESOLUÇÃO N.º 427 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 08 de dezembro de2005, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Balancete da Receita e da

Despesa do FMAS”, referente ao mês de Outubro de 2005,
após análise e conferência neste CMAS/VR.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 428 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,
em Assembléia Ordinária do dia 08 de Dezembro de 2005,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal
Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o “Cancelamento da Resolu-

ção nº 422 de 20 de Outubro de 2005, por não ter dotação
orçamentária”, após análise e conferência neste CMAS/VR.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 429 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS/VR, em Reunião do dia 27 de Dezembro de 2005, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XX do artigo
22 do Regimento Interno.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprova a “Expansão do Programa Agente

de Desenvolvimento Social e Humano em mais 75 metas”, a
serem executadas pela Secretaria Municipal de Ação Comu-
nitária do Município de Volta Redonda, após análise e confe-
rência neste CMAS/VR.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

Conselho Municipal de
Assistência Social

ATO N.º 3081/2005– PR

EMENTA: Exonera Gerente de Departamento.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
EXONERAR, a contar de 10/10/2005, LUIZ CARLOS

FORTINO do Cargo em Comissão de Gerente de Depar-
tamentos, do Departamento Administrativo desta Funda-
ção.

Volta Redonda, 17 de outubro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3082/2005– PR

EMENTA: Dispensar o servidor Raimundo de
Sá e Souza do Cargo de Confiança de Chefe da
Divisão Gráfica.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DISPENSAR a pedido , a contar de 10/10/2005, o Servi-

dor RAIMUNDO DE SÁ E SOUZA, do Cargo de Confiança de
Chefe da Divisão Gráfica.

 Volta Redonda, 17 de outubro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3083/2005– PR

EMENTA: Designar o servidor Paulo César Rosa
Barbosa para o Cargo de Confiança de Chefe da

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

Divisão Gráfica.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribui-
ções,

R E S O L V E
NOMEAR, a contar de 10/10/2005, o servidor PAULO

CÉSAR ROSA BARBOSA, para o Cargo de Confiança de
Chefe da Divisão Gráfica, atribuindo-lhe CAI 10.

 Volta Redonda, 17 de outubro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3084/2005– PR

EMENTA: Torna sem efeito o Ato nº 3075/
2005 – PR.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribui-
ções,

R E S O L V E
Tornar sem efeito a contar de 30/09/2005, o Ato nº.3075/

2005 – PR, que desliga por motivo de aposentadoria vo-
luntária o servidor ELPÍDIO DE PAULA REIS FILHO, do
quadro de pessoal desta Fundação, conforme Liminar cons-
tante do processo 2005.066.009688-1.

Volta Redonda, 17 de outubro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3085/2005– PR

Ementa: Determina publicação.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribui-
ções, e

R E S O L V E
Art. 1º - Determinar que seja publicado o Edital 001/

2005 – PR, do Processo Seletivo para ingresso na 1ª sé-
rie do Ensino Médio da FEVRE.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2005.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3086/2005– PR

Ementa: Prorroga os contratos de trabalho
por prazo determinado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando a necessidade de garantirmos a termi-
nalidade do ano letivo;

considerando que esta Fundação, encontra-se desen-
volvendo ações para a realização de seu concurso público.

R E S O L V E
Art. 1º - Prorrogar os contratos de trabalho por prazo

determinado, dos professores listados abaixo, até 31/12/
2005.

- Márcia Cristina Miguez da Silva

RESOLUÇÃO N.º 430 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005

A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS/VR, em Reunião do dia 27 de Dezembro de 2005, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XX do artigo
22 do Regimento Interno.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprova o “Projeto Cozinha Industrial /

Centro de Inclusão Produtiva”, a serer executado pela Secre-
taria Municipal de Ação Comunitária do Município de Volta
Redonda, após análise e conferência neste CMAS/VR.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

A U T A R Q U I A S
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- Dirce Linhares dos Santos
- Cláudia Cristina S. de M. Ferreira

Volta Redonda, 25 de novembro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3087/2005– PR

Ementa: Suspende o servidor Pedro Venâncio
Alves.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

R E S O L V E
Art. 1º - Suspender, o servidor PEDRO VENÂNCIO AL-

VES por 02 (dois) dias, a partir de 29/11/2005, conforme pre-
visto no Título VII, Capítulo II, Artigo 61, Item VIII, combinado
com Titulo VIII , Artigos 70 e 71 Item II, Inciso “a” do Regula-
mento de Pessoal desta Fundação, conforme relatado no me-
morando 155/2005 do Colégio Getúlio Vargas

Volta Redonda, 28 de novembro de 2005.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3088/2005– PR

Ementa: Suspende o servidor Paulo Sérgio de
Souza Gomes.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

R E S O L V E
Art. 1º - Suspender, o servidor PAULO SÉRGIO DE SOUZA

GOMES por 02 (dois) dias, a partir de 06/12/2005, conforme
previsto no Título II, Capítulo III, Artigo 71, Itens II e III , con-
forme previsto no Regulamento de Pessoal desta Fundação.

Volta Redonda, 28 de novembro de 2005.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 0071/2005 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa C. TELES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Retificação da data da emissão da Nota de Empe-
nho nº 56360-5 publicada no Jornal V.R. Em Destaque de 29/
12/2005, onde lê-se 19 de setembro de 2005 passa a ler-se
19/12/2005.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1515/2005- FURBAN/V.R.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 0002/2006 - FURBAN/VR.

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE PREST.
DE SERVIÇOS DE Nº 0069/2005 FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa G.M. DE OLIVEIRA MANUTENÇÃO E MONTA-
GEM INDUSTRIAIS - ME.
OBJETO: Prorrogação de prazo, de execução da obra de
montagem da tubulação e bomba no Parque Aquático, locali-

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

FURBAN- Fundo
Comunitário

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 0019/2006,
pretende-se atender solicitação da Supervisão de Pessoal/AAH,
referente à aquisição de Vales Transportes para o período de
Janeiro à Agosto/2006. Embasados no parecer da Assessoria
Jurídica exarado na fl.14 do processo em epígrafe e funda-
mentado no Inc.I Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações, que
torna inexigível a licitação em virtude da inviabilidade de com-
petição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos ne-
nhum impedimento para a aquisição acima citada.

Empresa: SIND.EMP.DE TRANSP.DE PASSAGEIROS DE
B.MANSA.

Valor Estimado: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais).

Dotação Orçamentária: 45.17.122.031.2.04 33903900.00

ELIANA MERCÊS ALVES DE FARIA – MATR. 3328
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - EM EXERCÍCIO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com o Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8666/93 e

suas alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão
Permanente de Licitação, no que se refere o processo de com-
pra acima mencionado.

24 de Janeiro de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

ATO Nº 5.825/05

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder à servidora RITA DE CÁSSIA CATTA PRETA

COSTA MACHADO, ocupante do cargo de provimento efeti-

vo de Agente Legislativo III e Chefe da Divisão de Expedien-
te, 058 (cinqüenta e oito) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 19 de novembro do presente exercício, con-
forme Processo Administrativo nº 1.799/05.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 5.826/05

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Designar a servidora FÁTIMA DE CÁSSIA SOUZA LUC-

CHESI, Auxiliar Administrativo I, nível FGAD-52, oriunda da
FEVRE – Fundação Educacional de Volta Redonda, ora à dis-
posição deste Legislativo, para responder, a partir desta, pela
Chefia da Divisão de Expediente, símbolo FG-1, enquanto
perdurar o afastamento da titular Rita de Cássia Catta Preta
Costa Machado, em licença para tratamento de saúde, con-
forme Processo Administrativo nº 1.799/05.

Volta Redonda, 1º de dezembro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

ATO Nº 5.837/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor LÚCIO LIMA CON-

RADO, matrícula 738, ocupante de cargo de provimento em
comissão de Diretor Geral, símbolo CC-01, do Quadro de
Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato nº 5.594/05.

Volta Redonda, lº de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

 ATO Nº 5.838/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA, para

exercer, a partir desta data, o cargo de provimento em comis-
são de Diretor Geral, símbolo CC-01, do Quadro de Pessoal
desta Casa, criado pela Lei Municipal nº 1.471/78, atribuindo-
lhe a gratificação a que se refere o Art. 136 da Lei Municipal
nº 1.931/84 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais,
no percentual de 50% (cinqüenta por cento), incidente sobre
o respectivo vencimento

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

zado na Ilha Pequena, no bairro Santo Agostinho, em Volta
Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1572/ 2005- FURBAN/V.R.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE Nº 0003/2006 - FURBAN/VR.

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE PREST.
DE SERVIÇOS DE Nº 0033/2005 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
empresa MARIA DE LOURDES SILVA SERRALHERIA - M.E.
OBJETO: Prorrogação Prazo, relativo a executar aos servi-
ços de reparos de coletores transversais nos Núcleos de Posse
localizados nos bairros a seguir mencionados: Santo Agosti-
nho, Vila Brasília, Retiro, Belmonte e Vila Rica, em Volta Re-
donda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0613/2005- FURBAN/V.R.
PRAZO: 45 (quarenta cinco) dias
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro 2006
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Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor WENDELL COS-

TA LAMAS, matrícula 873, ocupante de cargo de provimento
em comissão de Assessor para Assuntos de Meio Ambiente,
símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado
através do Ato nº 5.715/05.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

 ATO Nº 5.843/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, a servidora MARIA ANTO-

NIA BALBINO REIS, matrícula 785, ocupante de cargo de
provimento em comissão de Recepcionista, símbolo CC-9,
do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada através do Ato
nº 5.716/05.

Volta Redonda, lº de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.845/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Considerar, em gozo de licença para tratamento de saú-

de, no período de 05 à 19/12/2005, o servidor PAULO SÉR-
GIO REIS SILVA, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Assessor Parlamentar, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 1.885/05.

Volta Redonda, lº de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

 ATO Nº 5.846/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Atribuir, a partir desta data, ao servidor LUIS MARCOS

LOPES, matrícula 739, ocupante de cargo de provimento em
comissão de Administrador do Paço, símbolo CC-4, a gratifi-
cação prevista na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6
UFIVRE´s, pela realização de serviços extraordinários.

Volta Redonda, lº de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e
seis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janei-
ro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Verea-
dores Washington Tadeu Granato Costa e América Tereza
Nascimento da Silva, respectivamente Presidente e Primeira
Secretária do Poder Legislativo, compareceu GRAZIELLE TRE-
PIN GRANATO COSTA, nomeada para exercer, a partir des-
ta data, o cargo de provimento em comissão de Diretor Geral,
símbolo CC-01, do Quadro de Pessoal, de acordo com as
determinações expressas no Ato número cinco mil, oitocen-
tos e trinta e oito, desta data. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária consi-
deraram empossada a servidora abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Diretor
Geral.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2006.

 WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA
 Diretor Geral, símbolo CC-01- empossada

 ATO Nº 5.839/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua
Mesa Diretora, representada pelos Senhores Presidente
e Primeiro Secretário, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:
Dispensar, a partir desta data, o servidor SÉRGIO BATIS-

TA FERREIRA, da função gratificada de Chefe da Divisão de
Cerimonial e Apoio Administrativo, símbolo FG-01, designa-
do através do Ato nº 5.793/05.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

 ATO Nº 5.840/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Dispensar, a partir desta data, o servidor SÉRGIO BATIS-

TA FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Técnico Legislativo II, da composição do Sistema de
Controle Interno deste Legislativo e do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, conforme o disposto no Art. 65,
da Lei Municipal nº l.931/84.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.841/06

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa
Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro

ORDEM DE SERVIÇO Nº 005/06

O Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A:
1 – Que todos os servidores em exercício ou na inati-

vidade beneficiados com o recebimento de ajuda finan-
ceira, conforme previsto em Lei, deverão, mensalmente,
apresentar o comprovante de quitação da parcela devida
à instituição de ensino superior, do mês anterior até o dia
10 do mês subseqüente;

2 – A não apresentação do referido comprovante acar-
retará em suspensão imediata do benefício.

3 – Os servidores e/ou dependentes que estiverem cur-
sando instituição pública federal ou estadual, deverão se-
mestralmente comprovar a aprovação para o período sub-
seqüente.

Cumpra-se.

Volta Redonda, 18 de janeiro de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

RESOLUÇÃO N° 2863

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” AO SR. JOSÉ JERÔNIMO TELES
FILHO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Engenheiro José Jerônimo Te-
les Filho.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2864

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” AO SR. SHIRLEI ROQUINI.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Sr. Shirlei Roquini.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.
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EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2869

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” A SRª MARIA HELENA BATISTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” a Srª MARIA HELENA BATISTA.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2872

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÁ-
RIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTA-
QUE” AO SR. MARCÍLIO BEZERRA SANTOS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Sr MARCÍLIO BEZERRA SAN-
TOS.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2865

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” À SRª ALBA VALÉRIA COELHO
PEREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” a Srª ALBA VALÉRIA COELHO
PEREIRA.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2866

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” AO SR. ETORE DALBONE DE CAR-
VALHO JÚNIOR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Sr ETORE DALBONE DE CAR-
VALHO JÚNIOR.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2867

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” AO SR. JOÃO CARLOS STREVA
FILHO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Sr João Carlos Streva Filho.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

EDSON CARLOS QUINTO
Segundo Secretário

FRANCISCO NOVAES FILHO
Primeiro Vice-Presidente

WALMIR VITOR DE SOUZA
Segundo Vice-Presidente

RESOLUÇÃO N° 2868

EMENTA: CONCEDE A DISTINÇÃO HONO-
RÁRIA DE “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DES-
TAQUE” AO SR. CARLOS AUGUSTO
BARENCO PINTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida a distinção honorária de “Fun-
cionário Público Destaque” ao Sr Carlos Augusto Barenco Pinto.

Artigo 2º - A entrega da distinção honorífica será entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao Dia do Funcionalis-
mo Público Municipal.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de outubro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário
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